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ConMeí^%o^que foi exposto comentários no site www.bocasanta.conn.br do dia
07/12/2011 - "Saúde Pública - Estive na Secretaria de Saúde pra recadastrar o cartão SUS e,
assim como as dezenas de pessoas que estavam lá, me senti humilhado. Funcionários
trabalhando sem condições e deixando pessoas esperando 4 horas só pra recadastrar o cartão pra
poder pegar um remédio.

Como se não bastasse ter que e esperar desde horas da manhá na porta do Posto
de Saúde pra consultar, tem que ficar horas pra quem sabe pegar um remédio que é direito nosso.
Direito este que tentam nos fazer desistir".

Requelro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando infonnar-nos o que segue:

• Qual o problema que está ocon^ndo no Município, haja vista a reclamação do intemauta na
morosidade de atendimento para o recadastramento do Cartão SUS?

• Essa demora em atender os munícipes, conforme cita o intemauta, é proposital, haja vista que

munícipes ficam horas na fila de espera para serem atendidos, simplesmente para fazer com
que desistam de pegar seus remédios que é de seu direito como cidadão?

^Deferimento,
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
REQUERIMENTO N° ^^5/? 72011.

- QUANTO À^EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBfiÍEA MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmulade outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

;•7—-
- QUANTO A PREJUDiCIALIDADE:

(Á) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trat^e de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova(^(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

:) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,Ò2ó^de Dezembro de 2011.

Luzia RJeixo Alves viiQi/J
Chefe da divisão Legislativa i
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^5 / /,^/2011.

( ) Indicação n° /2011 ( ) Projeto de Lei n° ^/2011
( ) Indicação Legislativa n" /2011 ( ) Projeto de Resolução /2011
(^) Requerimento ^-QS9 /2011 ( ) Emenda à LO.M. n° /2011
{ ) Outros /2011 ( ) Moção n° /2011

AUTOR:

OCORRÊNCIAS:

(|) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Aindicação atende ao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao disposto no art da IDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em .7^ / /2011.

(h favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo.
( ) Contrário á tramitação ( ) Diligências.


